INDICAÇÃO Nº 
126,               DE 2005
INDICO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,  QUE DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E DEMAIS PROVIDÊNCIAS, NO SENTIDO DE LIBERAR RECURSOS PARA O RECAPEAMENTO DA ESTRADA RIUICHI MATSUMOTO, QUE LIGA OS MUNICÍPIO DE DIADEMA E SÃO BERNARDO DO CAMPO.                           .

J U S T I F I C A T I V A





Afirmamos que a Estrada Riuichi Matsumoto encontra-se em péssimo estado de conservação e para tanto solicitamos que a mesma seja recapeada, com material permeável, por se tratar de área de mananciais, sendo de suma importância tal recapeamento, evitando assim sérios acidentes que naquele local ocorrem, muitas vezes com vítimas fatais.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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